
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 248/2025

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 
Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe 
ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Lorenzo  Pazolini,  o  presente
REQUERIMENTO  DE  INFORMAÇÃO,  com  os  seguintes  questionamentos  acerca  das 
políticas municipais de apoio à juventude periférica: 

I  –  Quais  programas,  projetos  ou  ações  específicas  a  Prefeitura  de  Vitória  mantém 
voltados à juventude residente em áreas periféricas da cidade? Informar nome, data de 
início, área de atuação e público-alvo de cada política.

II  –  Existe  plano  municipal  de  juventude  que  contemple  juventude  periférica,  com 
metas, orçamento e cronograma claro? Em caso afirmativo, encaminhar cópia do plano.

III – A Prefeitura realiza levantamento ou mapeamento demográfico e socioeconômico 
da juventude periférica de Vitória para embasar políticas públicas? Se sim, encaminhar 
os dados ou relatórios.

IV – Quais são os recursos orçamentários destinados, nos últimos cinco anos, a políticas 
de juventude voltadas a áreas periféricas? Informar valores por ano e os programas 
correspondentes.

V – A gestão municipal mantém parcerias com instituições de ensino, organizações da 
sociedade civil, movimentos de juventude ou coletivos comunitários para desenvolver 
ações com jovens periféricos? Informar quais parcerias,  objetivos e resultados até o 
momento.

VI – Há mecanismo institucional de participação juvenil da periferia no planejamento, 
monitoramento  e  avaliação  dessas  políticas  municipais?  Se  houver,  encaminhar 
composição, documentos de regulação, atas de reuniões e frequência de encontros.
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VII – Quais indicadores são utilizados para acompanhar os resultados dessas políticas 
(ex:  acesso  à  educação,  inserção  no  emprego,  permanência  no  ensino  superior, 
participação cultural, segurança, mobilidade)? Encaminhar relatórios de monitoramento 
recentes.

JUSTIFICATIVA

A juventude que residente em territórios periféricos enfrenta vulnerabilidades múltiplas: 
menor acesso a equipamentos públicos, transporte deficiente, defasagem educacional e 
desigualdades  estruturais.  Políticas  direcionadas  são  fundamentais  para  promover 
inclusão,  equidade  e  oportunidades.  A  transparência  sobre  os  programas 
implementados, seus resultados e os recursos investidos é fundamental para que esta 
Câmara possa exercer o papel de fiscalização e contribuir para o aprimoramento das 
políticas públicas voltadas à juventude. 

 Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de dezembro de 2025. 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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